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TERMO DE ADITAMENTO

TERMO No 45/2025

GoNTRATO No 38/SLC I 2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 638/201 9

sERVtço turoruouo DE Ácun E Escoro DE soRocABA, Autarquia

Municipal, estabelecida nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador Camillo Júlio,

n.o 255, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 71.480.560/0001-39, neste ato representada por seu

Diretor Geral, Glauco Enrico Bernardes Fogaça, infra-assinado, na qualidade de Contratante,

e a empresa BM REDONDO TRANSPORTES EIRELI -EPP, com sede à rua Justiniano de

Souza, 146, nesta cidade de Sorocaba /SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 24.738.369/0001-

64, neste ato representado por sua Proprietária, senhora Bruna Fernanda Maniezo Redondo,

infra-assinada, na qualidade de Contratada, nos termos da Lei Federal n.o 8.666/93 e

alterações, pelo presente instrumento e para os efeitos legais, resolvem aditar o Contrato no

038/SLC/201 9, nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 - Prorroga-se por mais 03 (três) meses, o contrato assinado em

2510912020, contados a partir do dia 26 (vinte e seis) de junho de 2025 e a encerrar-se no

dia 25 (vinte e cinco) de setembro de 2025, fundamentados nos termos do Artigo 57, ll,

combinado com o $ 40, da Lei Federal no 8.666i93.

1.2 - O prazo acima estipulado, concernente ao aditamento que ora está

sendo firmado, poderá ter sua vigência extinta antecipadamente, a critério da Contrata

com aviso prévio de 10 (dez) dias, evitando assim a descontinuidade dos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1 - O valor do presente termo, importa em R$ 220.443,08 (duzentos e

vinte mil, quatrocentos e quarenta e três reais e oito centavos). [.
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CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 As demais cláusulas e condições inicialmente avençadas

permanecem inalteradas e em pleno vigor. E por estarem dessa forma justos e combinados,

assinam o presente Termo, que passa afazer parte integrante do instrumento originário, em

duas vias de igual teor e a fim de efeitos de fato e direito desejados.

Soroca de 2025.

GLAUCO E FOGAçA
Diretor Geral do Se Autôn Agua e Esgoto de Sorocabamo
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TERMo oe crÊncrA E DE NorFrcAçÃo (coNTRATos)

GoNTRATANTE: SERVTçO nUrOXOlr¿O DE ÁCUn E ESGOTO DE SOROCABA.

CONTRATADA: BM REDONDO TRANSPORTES EIRELI EPP.

CONTRATO N' (DE ORIGEM): 38/SLC/2019 - ADITAMENTO

OBJETO: Locaçäo de caminhäo de porte médio com cabine suplementar e carroceria aberta
de madeira (tipo carga seca),

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua exe-
cução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçöes

de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0112011

do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo

(hllBp,//d.çp.tqe,.çp.g9"y þrl), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem d
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruções no0112024, conforme "Declara-

çäo(öes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualiza-
dos.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente pu-

blicaçäo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
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